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Munlclpal

Nossa terra, nosso meior orgulhol

LEt N.o 357t2013

SÚfUUle: Autoriza o poder Executivo
Municipal a contratar Operação d;
Crédito com a Agência Oe'fomênto àà
Paraná S. A.
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autorizadoacontratar::#*srr jJ?#",i""ff !,:#t':i8I-T,..jIJde credito, até o rimite de R$ goó.ooo,oo ltreiento" ,ir reais)

Parágrafo Único - o valor da operação de crédito está condicionado àobtenção pela municiparidade, de autórizaçao óãi, a sua rearização, er,cumprimento aos,dispositivos legais apticáváis'ão endividamento públicoatravés de Resoruções 
"m"n"ãas 

pãto s"nrãà Federar e pera Leicomplementar no t ot, de 04.05.20óo (r_ei oe nãüonsabiridade Fiscar).

Art. 20 - Os prazos de amortização e carência, osencargos financeiros e outras condições oe venlinrento e liquidação da dívidaa ser contratada, obedecerão às normas pertinentes esiabelàcidas pelasautoridades monetárias federais, e notadamente o qr" dispÕe o normativo dosenado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento doParaná S.A.

crédito autorizadas por 
"râni"i"*S: ffi::"ã ?:'3l3:r3ã: ;3:,"3:ffi,::projetos:

I - Pavimentação e Recape de Via Urbana

Art. 40 - Em.garantia.da operação de credito de quetrata esta Lei, fica o Poder Executivo. úunicipal auürizado a ceoeiã Agênciade Fomento do Paraná s.A', as parcelas que se niãiem necessárias da quota-parte do lmposto 
!ob1e operaçÕes Relatlvas à circulação de Mercadorias eserviços - lcMS e do Fundo de participação oo, úrÀi.ípios - FpM, ou tributosque os venham a substituir, em montántes necessáiios para ,ro.ti.r, ,,prestaçÕes do principal e dos acessórios, na forma do que venha a sercontratado.

,".t * Lr{,rüO ÉIL§'3""/9:^-'#'9P

\,À"i§"

il
Rua José de Franqa pereira, 10 - Centro - CEp g5290_000

Fone: {4213644'1137 t Fax: ranalzu - santa rt,trri"ão ô.ste - pR



PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684 .54/,1OOO1 -26

Santa Maria do Oeste, abril de 2013.

atuarizadomonetariar"r,ân;ri"r,lrT'ilrn"f T':;",3'n"?Tr"üt&1"#ffi
decorrentes das operaçÕes referidas nesta Lei, o poder Exec-utivo úinicipal,poderá outorgar à Agência de Fomento do paraná s.A. mandato pleno parareceber e dar quitação das referidas obrigaçoes tinánceiras, com poderes parasubstabelecer.

Art. Go - O prazo e a forma definitiva de pagamentodo. principal reajustável, acrescidos d'os juros e Jemaís encargos incidentestoPt" 
.as. .operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serãoestabelecidos pelo Poder Executivo Municipal * , entidade financiadora,conforme erencado no contrato de operação de crédito.

Art. 7., - Anuarmente, a partir do exercício financeirosubseqüente ao da.contratação das operaçÕes de crédito, o orçamento doMunicípio consignará dotaçÕes próprias p^rã. amortização do piiÃãiprr e dosacessórios das dívidas contratadas.

Art. 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.
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